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REQUERIMENTO Nº            DE 2017. 

(Do Sr. Remídio Monai) 

 

 

 

Requer a realização de audiência pública 

conjunta entre a Comissão de Viação e 

Transportes e Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia para debater sobre o Programa 

de Desenvolvimento da Aviação Regional 

(PDAR), conforme o dispositivo da Lei 

13.097/2015. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, ouvido o plenário desta 

comissão, requeiro a Vossa Excelência a realização de audiência pública conjunta entre a 

Comissão de Viação e Transportes e Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia, que aprovou requerimento de realização de audiência pública com 

objetivo de debater sobre o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional (PDAR), 

conforme o dispositivo da Lei 13.097/2015. 

JUSTIFICATIVA 

Na última reunião da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia, foi aprovado o requerimento nº 111/2017, do Sr. Zé Geraldo, subscrito 

por mim e outros dois deputados, que trata da realização de audiência pública com objetivo de 

debater sobre o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional (PDAR).  

Como se sabe, apesar do alto custo das passagens aéreas, os passageiros da região 

norte são constantemente prejudicados com cancelamento de voos por parte das companhias 

aéreas, ao ponto de, não raras vezes, ficarem isolados dos grandes centros do País, tendo em 

vista o limitado número de voos que atendem aquela região.  

Além disso, as companhias aéreas estão optando por operar os voos durante a 

madrugada, o que torna incômodo e desconfortável o serviço aéreo da região norte, 



permanecendo inalteradas as tarifas da passagem aérea e a demanda de passageiros, portanto, 

sem qualquer motivo que justifique a alteração do horário de transporte da forma como vem 

sendo operado. 

A população da região norte clama por uma melhor prestação dos serviços de 

transporte aéreo de passageiros em todos os aspectos, seja por parte das empresas aéreas, seja por 

parte do governo. 

Assim, entendo que fomentar a aviação regional se trata de uma alternativa viável 

para solucionar o problema ora apresentado, razão pela qual se justifica a ampliação do debate 

sobre o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional - PDAR para esta Comissão de 

Viação e Transportes.   

 

Sala das Sessões,        de         2017. 

 

Deputado Remídio Monai 
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